
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 074/2007 

"INSTITUI 0 REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDEB NO MUNICPIO DE BARRA DO 
PIRAi DA FINALIDADE E COMPETENCIA DO 
CONS ELHO". 

JOSÉ LUIZ ANCHITE, Prefeito Municipal de Barra do Pirai, no uso de suas atribuicoes 
legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO o artigo 8 1  da Lei Municipal n° 1215, de 02 de marco de 2007; 

DEC RETA: 

Art. 1 0 . 0 Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutençào e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçao dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, instituido pela Lei Municipal n° 1215 de 02 de marco de 2007, A organizado na forma de 
orgão colegiado e tern como finalidade acompanhar a reparticäo, transferAncia e aplicaçào dos 
recursos financeiros do FUN DEB do Municipio de Barra do Piral. 

Art. 2°. Compete ao Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB: 

I. Acompanhar e controlar, em todos os niveis, a distribuicao dos recursos financeiros do FUNDEB 
Municipal; 
II. Acompanhar e controlar, junta aos Orgãos competentes do Poder Executivo e ao Banco do 
Brasil, as valores creditados e utilizados a conta do FUNDEB; 
III. Supervisionar a realizaçào do censo escolar, no Clue se refere as atividades de competAncia do 
Poder Executivo Municipal, relacionadas ao preenchimento e encaniinhamento dos formulários de 
coleta de dados, especialmente no Clue tange ao cumprimento dos prazos estabelecidos; 
IV. Supervisionar a elaboraçao da proposta orcamentaria anual do Municipio, especialmente no se 
refere a adequada alocacão dos recursos do FUNDEB, observando-se o cumprimento dos 
percentuais legais de destinação dos recursos; 
V. Acompanhar, rnediante verificação de demonstrativos gerenciais disponibilizados pelo Poder 
Executivo, o fluxo e a utilização dos recursos do FUNDEB, conforme disposto no art. 25 da Medida 
Provisória n° 339/06; 
VI. Exigir do Poder Executivo Municipal a disponibilizacao da prestacao de contas da aplicaçao 
dos recursos do FUNDEB, em tempo hábil a análise e manifestaçäo do Conselho no prazo 
regulamentar; 
VII. Manifestar-se, rnediante parecer gerencial, sobre as prestacoes de contas do MunicIplo, de 
forma a restitul-las ao Fader Executivo Municipal em ate trinta dias antes do vencimento do prazo 
para sua apresentação ao Tribunal de Contas competente,onforme Parágrafo Unico do art. 25 da 
Medida Provisória 339/06; 
VIII. Observar a correta aplicação do minima de 60% dos rec' rsos do Fu o na çmuneracão dos 
profissionais do magistério, especialmente em relaçao a corn osição 	grupo e profissionais, 
cujo pagamento e realizado corn essa parcela minima legal de re rsos 
IX. Exigir o fiel cumprimento do pIano de carreira e remuneração 	agisterio da rede municipal 
de ensino; 
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X. Zelar pela observância dos critérios e condiçoes estabelecidos para exercicio da função de 
conseiheiro, especialmente no Clue tange aos impedimentos para integrar o Conseiho e para o 
exercicio da presidência e vice-presidéncia do colegiado, descritos nos §§ 50 e 60  do art. 24 da 
Medida ProvisOria 339/06; 
XI. Apresentar a Cãmara Municipal, ao Poder Executivo Municipal e ao Tribunal de Contas 
Estadual/Municipal, rnanifestacão formal acerca dos registros contábeis e dos dernonstrativos 
gerenciais do Fundo, sempre Clue o Conselho julgar conveniente, conforme Paragrafo Unico do art. 
25 da Medida ProvisOria 339/06; 
XII. Requisitar, junto ao Poder Executivo Municipal, a infra-estrutura e as condiçoes rnateriais 
necessárias a execução plena das competências do Conseiho, corn base no disposto no § 10 do 
art. 24 da Medida Provisôria n° 339/06. 
XIII. Exercer outras atribuiçoes previstas na Iegislacao federal ou municipal; 
§ 10 - 0 Conselho Cleve atuar corn autonomia, sem vinculaçao ou subordinacao institucional ao 
Poder Executivo Municipal e serã renovado periodicamente ao final de cada mandato dos seus 
rn em bros. 
§ 20  - As decisöes tomadas pelo Conseiho deverão ser levadas ao conhecimento do Poder Püb!ico 
Municipal e da Comunidade. 

DA coMPoslçAo DO CONSELHO 

Art. 30•  o Conselho Municipal de Acompanharnento e Controle Social do FUNDEB terá a seguinte 
cornposição, de acordo corn o artigo 2 1  da Lei Municipal n.° 1215, de 02 de marco de 2007 e 
conforme o estabelecido no inciso IV do § 1 1  do art. 24 da Medida ProvisOria n° 339, de 
28/12/2006: 

I. Urn representante da Secretaria Municipal de Educação ou ôrgão equivalente, indicado peic 
Poder Executivo Municipal; 
II. Urn representante dos professores da educaçao básica püb!ica municipal; 
Ill. Urn representante dos diretores das escolas püblicas rnunicipais; 
IV. Urn representante dos servidores técnico-adrninistrativos das escolas püblicas municipais; 
V. Dois representantes de pais de alunos da educação básica pUblica municipal; 
VI. Dois representantes dos estudantes da educação básica publica municipal; 
VII. Urn representante do Conseiho Municipal de Educação (caso exista no municipio); 
VIII. Urn representante do Conseiho Tutelar (caso exista no rnunicipio). 
§ 1 1 . Outros segmentos podem ser representados no Conseiho, desde Clue definido na legislação 
municipal e Clue seja observada a paridade/equilibrio na distribuição das representaçöes. 
§ 20 . A cada mernbro titular corresponderá urn suplente. 
§ 30 . Os rnernbros titulares e suplentes terão urn rnandato de dois anos, permitida uma ünica 
reconduçäo para o rnandato subseqUente por apenas uma vez. 
§ 40 . A norneacão dos mernbros ocorrerá a partir da indicacao ou eleição por parte dos segrnentos 
ou entidades previstas neste artigo. 
§ 50 . Caberá ao rnembro suplente cornpletar o rnandato do titular e substitul-lo em suas ausências 
e impedirnentos. 
§ 60. São irnpedidos de integrar o Conseiho: 
I. Conjuge e parentes consanguineos ou afins, ate tercro grau, do prefeito, do vice-prefeito e dos 
secretários municipais; 
II. Tesoureiro, contador ou funcionãrio de ernpresa de 	sessoria ou consultoria Clue prestem 
serviços relacionados a adrninistração ou controle interno os recursos do,kDEB,  bern corno 
cônjuges, parentes consanguIneos ou afins, ate terceiro grau,'4esses proizionais'\ 
III. Estudantes Clue não sejam ernancipados, e: 
IV. Pais de alunos que: 
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a) exerçarn cargos ou funçöes püblicas de livre nomeaçäo e exoneraçào no âmbito dos órgäos do 
Poder Executivo Municipal; ou 
b) prestern serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 

DO FUNCIONAMENTO 

Das reuniOes 

Art.41. As reuniöes ordinárias do Conselho serão realizadas mensalmente, conforme prograrnado 
pelo colegiado. 

Paragrafo Unico. 0 Conselho poderá se reunhr extraordinariamente por convocaçào do seu 
presidente ou de urn terco dos seus membros. 

Art. 50. As reuniôes serào realizadas corn a presenca da rnaioria dos membros do Conselho. 

§1 0. A reunião não será realizada se o quorum não se completar ate 30 (trinta) minutos após a 
hora designada, lavrando-se termo que rnencionará os conseiheiros presentes e os que 
justificadamente não compareceram. 
§20 . Quando nâo for obtida a composiçào de quorum, na forma do parágrafo anterior, sera 
convocada nova reunio, a realizar-se dentro de dois dias, para a qual ficará dispensada a 
verificaçäo de quorum. 
§30. As reuniOes serão secretariadas por urn dos membros, escoihido pelo presidente, a quern 
corn petirá a lavratura das atas. 

Da ordem dos trabaihos e das discussöes 

Art. 6 0 . As reuniöes do Conseiho obedecerão a seguinte ordem: 

I. Leitura, votação e assinatura da ata da reunião anterior; 
H. Cornunicaçào da Presidência; 
III. Apresentação, pelos conselheiros, de comunicaçöes de cada segmento; 
IV. RelatOrio das correspondências e comunicaçöes, recebidas e expedidas; 
IV. Ordem do dia, referente as matérias constantes na pauta da reunião. 

Das decisöes e votaçOes 

Art. 7 0. As decisöes nas reuniöes serão tornadas pela maioria dos rnembros presentes. 

Art. 8 0. Cabe ao presidente o voto de desempate nas matérias em discussâo e votaçâo. 

Art. 90. As decisöes do Conselho serão registradas no livro de ata. 
Art. 10.Todas as votaçöes do Conselho poderäo ser sinibôlicas ou norninais, a critério do 
colegiado. 
§ 1 0 . Os resultados da votacao serào comunicados pelo presidente. 
§ 2°. A votaçao nominal sera realizada pela chamada dos m,ernbros do Conselho. 

Da presidência e sua corn petàçia 

Art. 11. 0 presidente e o vice-presidente do Conseiho serão eleitpor eus pare em reunião do 
colegiado, sendo impedido de ocupar essas funcôes o repre ., tante do Poder Executivo 
Municipal. 
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Parãgrafo Unico. 0 presidente será substituido pelo vice-presidente em suas auséncias ou 
rn pedimentos. 

Art. 12. Compete ao presidente do Conseiho: 

I. Convocar os membros do Conselho para as reuniöes ordinárias e extraordinárias; 
II. Presidir, supervisionar e coordenar os trabaihos do Conselho, promovendo as medidas 
necessârias a consecução das suas finalidades; 
III. Coordenar as discussöes e tomar os votos dos membros do Conseiho; 
IV. Dirimir as questöes de ordem; 
V. Expedir documentos decorrentes de decisöes do Conseiho; 
VI. Aprovar "ad referendum" do Conseiho, nos casos de relevância e de urgência, matérias Clue 
dependem de aprovacão pelo colegiado; 
VII. Representar o Conselho em juizo ou fora dele. 

Dos membros do Conseiho e suas corn petências 

Art. 13. A atuaçáo dos rnembros do Conselho do FUNDEB, de acordo corn § 8 0  do artigo 24 da 
Medida ProvisOria n° 339/06: 

I. Não será remunerada; 
II. E considerada atividade de relevante interesse social; 
III. Assegura isençào da obrigatoriedade de testemunhar sobre inforrnaçôes recebidas OLI 

prestadas em razão do exercicio de suas atividades de conseiheiro, e sobre as pessoas que Ihes 
confiarem ou deles receberem informaçöes; e 
IV. Veda, quando os conseiheiros forem representantes de professores e diretores ou de 
servidores das escolas püblicas, no curso do mandato: 
a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou transferència involuntária 
do estabelecirnento de ensino em Clue atuam; 
b) atribuiçao de falta injustificada ao serviço, em funçäo das atividades do conseiho; e 
c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conseiheiro antes do término do 
mandato para o qual tenha sido designado. 

Art. 14. Perderá o mandato o membro do Conseiho que faltar a quatro reuniöes consecutivas ou a 
seis intercaladas durante o ano sem justificativa. 

Art. 15. Compete aos rnembros do Conselho: 
I. Comparecer as reuniöes ordinárias e extraordinárias; 
II. Participar das reuniöes do Conselho; 
III. Estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias Clue lhes forem distribuidas pelo 
presidente do Conseiho; 
IV. Sugerir normas e procedimentos para o born desernpenho e funcionarnento do Conselho; 
V. Exercer outras atribuiçöes, por delegaçäo do Conselho. 

DAS DIsPosIçOE GERAIs

n  Art. 16. As decisöes do Conselho não poderão implicar e "enhum ipo de de pesa. 

Art. 17. Eventuais despesas dos membros do Conseiho, no exercicio de suas funçöes, serão 
objeto de solicitaçào junto a Secretaria Municipal de Educacão, comprovando-se a sua 
necessidade, para fins de custeio. 
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Art. 18. Este Regimento poderá ser alterado em reunião extraordinária, expressamente convocado 
para esse tim, e por deliberação de 2/3 (dois tercos) dos membros do Conseiho. 

Art. 19. 0 Conselho, caso julgue necessário, definirá os relatôrios e Os demonstrativos 
orçamentários e financeiros Clue deseja receber do Poder Executivo Municipal. 

Art. 20. 0 Conselho, sempre Clue julgar conveniente e por decisäo da maioria de seus membros, 
poderá convocar o Secretário de Educacão Municipal ou servidor equivalente para prestar 
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execucao das despesas do FUNDEB, devendo a 
autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta dias, de acordo com a inciso II, 
Parágrafo Unico, art. 25 da Medida ProvisOria n° 339/06. 

Art. 21. Nos casos de falhas ou irregularidades, a Conselho deverá solicitar providéncias ao chefe 
do Poder Executivo e, caso a situação requeira outras providências, encaminhar representação a 
Câmara Municipal, ao Tribunal de Contas do MunicIpio/Estado e ao Ministério Püblico. 

Art. 22. Os casos omissos e as düvidas surgidas na aplicaçâo deste Regimento serão 
solucionados por deliberação do Conselho, em qualquer de suas reuniôes, por maioria de seus 
membros presentes. 

Art. 23 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposicoes em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito, 04 dejulho de 2007. 

JVS&I—d"A CHIT 
/fei Municipal / 

Processo n° 10159/2007 
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